
ADOLESCENTE E DA JITVENTUDE

São Paulo, 28 de novembro de 2007.

Ofício CEPCAJ no 09712007

llma. Senhora Elizete,

Na qualidade de Presidente da Comissão
Extraordinária Permanente de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e da
Juventude, e em substituição ao ofício CEPCAJ no 092t2007, enviado por esta
Comissão no dia 2211112007, vimos informar o adiamento da reunião de O4t12t2OOT
para o dia 1111212007, mesmo local e pauta, pelo fato de que acontecerá em Brasília
no mesmo dia a Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, o
que impede os convidados de participar.

Agradecemos antecipadamente e aproveitamos a
oportunidade para transmitir a todos nossos pro de apreço e consideração.
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